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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
002/2024-UFLA, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS E A
EMPRESA VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
LTDA, NA FORMA ABAIXO.

 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público,
autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº
8.956, de 15/12/94, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 22.078.679/0001-74, com sede no Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos, s/n,
Campus Universitário, na cidade de Lavras, estado de Minas Gerais, CEP nº 37203-
202, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Reitor em
exercício, Sr. JOÃO CÂNDIDO DE SOUZA , portador da matrícula nº 0014****,
designado pela Portaria/Reitoria nº 954, de 20/12/2023, e, de outro lado, a empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o nº 59.104.422/0024-46, sediada na cidade de Taubaté, Estado
de São Paulo, na Av. Carlos Pedroso da Silveira, nº 10.000, bairro Piracangaguá, CEP
12043-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seus
procuradores, Sra. CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI ORLANDINI , portadora do
CPF nº ***.914.268-**, e Sr. FÁBIO MIGUEL LAIZ , portador do CPF nº ***.832.468-
**, conforme instrumento público de procuração, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23090.031726/2023-22 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Portaria/Reitoria nº 197, de 26
de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção 2, pág. 26, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 55/2023, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

4

Veículo pick-up, tipo motor: flex, tipo direção: hidráulica,
potência motor: 86 cv, carga útil: 650 kg, capacidade
passageiro: 2, quantidade portas: 2, características
adicionais: vidros e travas elétricas, cor: branca, ano/modelo:
zero km - último modelo lançado a partir da data de emissão
da nota de empenho, e demais itens básicos de fábrica e
regulamentares de segurança, potência e carga útil
aproximadas.

Unidade 3 R$
84.900,00

R$
254,700,00

5

Local de entrega: Campus S. S. do Paraíso-MG - veículo
transporte pessoal, tipo: automóvel, combustível: álcool /
gasolina, tipo câmbio: automático, capacidade passageiro: 5
un, modelo: sedan passeio, flex, distância entre eixos: 2,50 m
aproximadamente, ano/modelo: zero km - último modelo
lançado a partir da data de emissão da nota de empenho,
potência: 110 cv aproximadamente, número de portas: 4,
direção: elétrica ou hidráulica, itens de série: ar condicionado,
alarme, trava elétrica e vidros elétricos nas portas dianteiras,
freios abs, mínimo de dois air bags, rádio am/fm, usb e
conectividade bluetooth, controle de estabilidade, vidros com
insufilme de acordo com a legislação, e demais itens básicos
de fábrica e regulamentares de segurança, cor: preto, branco
ou prata, características adicionais: câmbio automático ou
manual.

Unidade 1 R$
97.800,00

R$
97.800,00

VALOR TOTAL R$
352.500,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da
data da última assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 352.500,00 (trezentos e
cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 153032 / 157087
Fonte: 1000A0008U
Programa de Trabalho: 224924
Elemento de Despesa: 449052
PI: MSS25G1560N
Empenhos: 2023NE2248; 2023NE2251
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designada pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
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12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Lavras - Minas Gerais para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
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pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
E, assim, por estarem justas e acordes, as partes firmam o presente Termo de
Contrato de forma eletrônica, por meio do Sistema Eletrônico de Informações da
UFLA.
 
Lavras, na data da assinatura eletrônica.
 
Pela CONTRATANTE:
 
JOÃO CÂNDIDO DE SOUZA
Reitor em exercício
 
Pela CONTRATADA:
 
CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI ORLANDINI
Procuradora
 
FÁBIO MIGUEL LAIZ
Consultor de Vendas Corporativas
 
Testemunha:
THIAGO RIBEIRO CAMPOS
SIAPE: 225****

Documento assinado eletronicamente por Fabio Miguel Laiz, Usuário Externo,
em 09/01/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Almeida Quaquarini
Orlandini, Usuário Externo, em 10/01/2024, às 09:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
Documento assinado eletronicamente por THIAGO RIBEIRO CAMPOS,
Assistente em Administração, em 10/01/2024, às 10:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CANDIDO DE SOUZA, Reitor(a),
em Exercício, em 10/01/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0205287 e o código CRC 10D51CB7.

Observação: Este documento deve ser assinado pelo
servidor responsável

Referência: Processo nº 23090.031726/2023-22
SEI nº 0205287
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